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DECRETO 2.246/2023  
 

Estabelece princípios do gerenciamento 
infrequência escolar na rede pública municipal 
de educação de Araruna e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o artigo 61, inciso I, alínea “o”, da Lei Orgânica do 

Município e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 206, da Constituição Federal, que versa sobre a 

igualdade para o acesso e a permanência dos estudantes nas unidades educacionais, o 

disposto no art. 4º, da Lei Federal n°. 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA) que assegura o direito à educação da criança e ao adolescente, determinando ser 

um dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público, o 

disposto no art. 5º da Lei Federal nº. 9.394/1996 - Lei das Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional – LDBEN, que versa sobre a obrigação do Poder Público em zelar, junto aos 

pais ou responsáveis, pela frequência escolar e em seu art. 12, que dispõe sobre a 

obrigação das unidades educacionais em informar aos pais e/ou responsáveis sobre a 

frequência e o rendimento escolar, na Lei Federal nº. 13.005/2014 - Plano Nacional de 

Educação (PNE), o Programa Estadual de Combate ao Abandono Escolar, estabelecido 

pela Secretaria de Estado da Educação em 2018 e atualmente em sua segunda edição e 

na Lei Municipal nº. 1.856/2015 – Plano Municipal de Educação (PME); 

 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer princípios do gerenciamento 

infrequência escolar na rede pública municipal de educação de Araruna, 

 

DECRETA: 
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Art.1º. Ficam estabelecidos, nos termos deste decreto, os princípios do gerenciamento 

infrequência escolar na rede pública municipal de educação de Araruna, Estado do 

Paraná. 

 
Art. 2º. Considera-se haver infrequência escolar nas modalidades de abandono ou 

evasão, sendo o abandono escolar a falta do estudante em cinco dias (05) consecutivos 

ou sete dias (07) alternados ao longo de sessenta dias (60), enquanto considera-se 

evasão o desligamento do estudante das atividades educacionais formais por motivo de 

não realizar matrícula.   

 

Art. 3º. Fica determinado que a Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente, criada 

pelo Decreto nº. 2.243/2023, manterá atividades de proteção ao acesso e permanência de 

estudantes na rede municipal de educação, instituindo o planejamento estratégico de 

abordagem de identificação e atuação em casos de infrequência escolar. 

Parágrafo único. Como fonte de dados e princípios de ações para regular a frequência e 

infrequência escolar, fica estabelecida as detalhadas pelo Programa Estadual de 

Combate ao Abandono Escolar e pelo Sistema Educacional da Rede de Proteção (SERP) 

da Secretaria Estadual de Educação do Estado do Paraná (SEED – PR). 

 
Art. 4º. Fica determinado a designação, sem ônus aos cofres públicos, de servidor público 

lotado na Secretaria Municipal de Educação (SME) como Técnico Municipal do Sistema 

Educacional da Rede de Proteção (SERP), com a função do manejo do referido sistema, 

suas particularidades e responsabilidades. 

 
Art. 5º. Fica determinado que os custos referentes a implementação das ações que 

versam este decreto ficam a cargo das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal 

de Educação (SME).  

 
Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
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Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
 
 
 
Araruna/PR, 19 de Junho de 2023. 
 

 

 

 

Leandro Cesar De Oliveira 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos,
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 6/2023.
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição e instalação de ar-condicionado,
recurso provido do incentivo do programa de qualificação da atenção primária à saúde nos
termos da Resolução SESA 773/2019.
VALOR MÁXIMO: R$ 124.185,15 (cento e vinte e quatro mil cento e oitenta e cinco reais e
quinze centavos).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores e Decretos Municipais 6320/2017 e 8089/2020.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min
do dia 04/07/2023 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.
PREGOEIRO(A): KARINI ELOISA DUTRA.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos: – Pelo Portal da Transparência:
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou – No
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar –
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00.

Guarapuava, 19 de junho de 2023.
PUBLIQUE-SE.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Consórcio intergestores de Saúde da 5ª Região de Saúde - CIS5RS, Estado do Paraná,
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO Nº: 152/2023.
OBJETO: Registro de preços para aquisições de materiais odontológicos para atender as
necessidades do CIS5ªRS.
VALOR MÁXIMO: R$ 210.986,48 (duzentos e dez mil novecentos e oitenta e seis reais e
quarenta e oito centavos).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 08h00min
do dia 04/07/2023 (horário de Brasília (DF)) e o início das disputas dar-se - a início as
09h00min (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.
PREGOEIRO: KLEYSSON DOUGLAS DE FARIA.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos: – Pelo Site https://cis5rs.com.br/licitacao; ou – Departamento Consórcio
intergestores de Saúde da 5ª Região de Saúde, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 901 CEP:
85.012-260, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00.

Guarapuava, 19 de junho de 2023.
PUBLIQUE-SE.

RAFAEL VIEIRA FEDERLE
Chefe de Divisão de Compras e Licitações

CIS5ªRS

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 152/2023
EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

O Consórcio intergestores de Saúde da 5ª Região de Saúde - CIS5RS, Estado do Paraná,
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a anulação abaixo:
O Chefe de Divisão de Compras e Licitações, no uso de suas atribuições legais, torna
público o presente aviso de Anulação do procedimento licitatório Pregão eletrônico Nº
19/2023, cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CIS5ªRS”.
Conforme Sumula 473 do Supremo Tribunal Federal A administração pode anular seus
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.
Sendo assim, o certame está anulado, procedendo com novo agendamento, sendo o
processo atualizado a fim de oportunizar os demais licitantes interessados e tornar viável o
certame em vistas ao CIS5ªRS e licitantes.

Guarapuava, 19 de junho de 2023.

PUBLIQUE-SE.
RAFAEL VIEIRA FEDERLE

Chefe de Divisão de Compras e Licitações
CIS5ªRS


